
 

                          REQUERIMENTO 

 

 Solicitação urgente de limpeza do canteiro central da Av. Edward Fru 

Fru Marciano da Silva – Jardim São Guilherme. 

 

CONSIDERANDO que a manutenção e limpeza de áreas públicas, 

especialmente canteiros centrais de avenidas, são essenciais para garantir higiene urbana, 

segurança e bem-estar da população; 

CONSIDERANDO que foi realizada recentemente poda de arbustos no 

canteiro central da Avenida Edward Fru Fru Marciano da Silva, no Jardim São Guilherme, em 

frente ao número 636; 

CONSIDERANDO que, após a realização do serviço, resquícios de poda e 

resíduos vegetais foram deixados sobre os arbustos e na vegetação do canteiro, sem a devida 

retirada; 

CONSIDERANDO que, com as chuvas recorrentes e o acúmulo de matéria 

orgânica, o local tem apresentado proliferação de caramujos, lesmas e outros insetos, gerando 

transtornos e preocupação entre os moradores da região; 

CONSIDERANDO que a permanência desses resíduos contribui para o 

aspecto de abandono da área pública e pode ocasionar problemas sanitários; 

REQUEIRO à Mesa, na forma regimental, ouvido o Plenário, que seja 

oficiado ao setor competente da Prefeitura Municipal de Sorocaba, solicitando: 

 1. A limpeza imediata do canteiro central da 

Avenida Edward Fru Fru Marciano da Silva, em frente ao nº 636, no Jardim São Guilherme; 

 2. A retirada de todos os resíduos e restos de poda 

deixados sobre os arbustos e na vegetação do local; 
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 3. A adoção de providências para que, em futuras 

manutenções, os resíduos vegetais sejam devidamente recolhidos após a execução do serviço; 

 4. Que informe a esta Casa de Leis o prazo previsto 

para execução das providências solicitadas. 

Trata-se de medida necessária para garantir melhores condições de higiene 

urbana, prevenir a proliferação de pragas e assegurar bem-estar à população da região. 

 

S/S, 09 de março de 2026 

 

Tatiane Costa 

Vereadora 
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